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R E G U L A M E N T O G E R A L D A ESCOLA D E POLICIA 
D A G U A R D A CIVIL D E SAO PAULO 

C A r i T U L O I 

Dn o r g a n i z a ç ã o e fins 

O) I m p o r t â n c i a s apura
das: 
A d m i n i s t r a ç ã o ge ra l 17:05D$7S2 • 9731400 

52:1251069 2:627$279 
93:749$003 6:016|414 

V i a permanente e ed i -
6:016|414 

43:711?0SG 3:405$400 
240&000 

Despesas accessorias . . 4:465$100 1:7S3$S00 
C o n t r i b u i ç ã o da C o m p a 

1:7S3$S00 

n h i a para a C a i x a de 
Aposentadorias e P e n 
sões dos F e r r o v i á r i o s . . 5:S9S$100 354$600 

217:54S$140 15:162$923 

E) — Def ic i t s ver i f icados . . 3ã :605 |570 4:Í'50J923 

DECIIETO 1V.° 7.072, D E 1 4DE NOVEMBRO D E 1S&Ô 

Approva o Regulamento Geral da Escola de 
Policia da Guarda Civil de São Paulo. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Go
vernador do Es tado de São Paulo , usando das a t t r í b u i ç õ e s 
«jue lhe s â o conferidas pelo a r t . 34, l e t r a " c " , da C o n s t l -
>iiç5o do Es tado , 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — F i c a approvado o Regu lamento G e r a l da . 

E s c o l a do P o l i c i a da G u a r d a C i v i l de São Pau lo , que com ' 
esto b a i x a assignado pelo Secretar io da S e g u r a n ç a P a -
L l i c a . 

A r t i g o 1.° — A E s c o l a de P o l i c i a , creada por A c t o de 
18-1-934 o reorganizada pelo a r t i go 28, § 1." do Decreto 
ii.» 6.SS5-B, do 29-XII-931, p a s s a r á a reger-se pe la f o r m a 
constante do presente regu lamento : 

A r t i g o 2.» — E s s a escola, que se dest ina a preparar 
convenientemente os elementos n e c e s s á r i o s aos quadros de 
s e r v i ç o do pol ic iamento e aos do quadro de graduados e a 
a p e r t e i ç o a r os conhecimentos geraes e profiss ionaes dos 
componentes de classe de Sub-inspeetores e Inspectores, em 
geral , c o m p r e h e n d e r á os seguintes cursos: 

a) — de recrutas (candidatos ao quadro de gua r 
das) , 

b) — p r e l i m i n a r (para candidatos á e lasse-dis t ine ta) ; 
c) — eiementar (para candidatos a Sub- inspec to r ) ; 
d) — especial de a p e r f e i ç o a m e n t o (para sub- inspecto

res e inspectores em g e r a l ) ; 
e ) — do r e v i s ã o (do funecionarnento p e r i ó d i c o pa ra 

toda a C o r p o r a ç ã o ) . 
A r t i g o 3.o — A Secção de E d u c a ç ã o P h y s i e a f a r á par te 

in tegrante da E s c o l a de P o l i c i a . 
A r t i g o 4 .o—-A E s c o l a de P o l i c i a , d i rectamente subord i 

nada ao Cominando ou D i r e c t o r i a da G ] C t e r á u m D i r e 
ctor, l iv remente designado pelo commandan te o u D i r e 
ctor da G ] C , com a d e s i g n a ç ã o de Di rec to r do E n s i n o 
da G j C 

Pa rag rapho unico —* E s s a D i r e c t o r i a , quo s e r á ' exe r 
c ida em c o m m i s s ã o , p o d e r á caber tanto a elementos do 
quadro da C o r p o r a ç ã o , possuidores do Curso do A p e r f e i 
ç o a m e n t o , como a o í f i c i a e s da F o r ç a P u b l i c a , postos á 
d i s p o s i ç ã o da G | C , nos termos do a r t i go 32.o do Decreto 
6.885-U, do 29|XII,934. 

A r t i g o 5.o •—• A a p p r o v a ç â o f i n a l nos diversos cursos da 
E | P . , s e r á c o n d i ç ã o essencial pa ra o decesso dos candida
tos aos postos immedia tamente superiores, dentro da es
ca l a h i e ra rch ica da C o r p o r a ç ã o , nos quadros de po l i c i a 
mento . 

Pa r ag rapho unico — I n d e p e n d e r á dessa a p p r o v a ç â o , o 
accesso no quadro de a r t í f i c e s da C o r p o r a ç ã o , o qua l s e rá 
feito por meio de concurso da especialidade ou o f f i c io . 

C A P I T U L O I I 

Da Directoria do Ensino 

A r t i g o t/.o — A D i r e c t o r i a da E s c o l a de P o l i c i a da G j C , 
exerc ida conforme o disposto no a r t igo 4.o, t e r á p a r a os 
s e r v i ç o s admin is t ra t ivos , uma Secretar ia , composta de: 

1 Secretar io ( inspector) 
1 Amanuense (e lasse-dis t ineta ou gua rda ) 

• 1 Servente. . j 
A r t i g o 7.o — A o Di r ec to r da E s c o l a de P o l i c i a , cumpre : 
a) — Ter sob seu con t ro la o ensino min i s t r ado na 

C o r p o r a ç ã o , inspeccionando ass iduamente o funecionarnen
to dos diversos cursos, fazendo nelles executar todas as 
d i s p o s i ç õ e s do presente Regu lamento e as ordens emana
das do Commando ou D i r e c t o r i a da G u a r d a C i v i l ; 

b) — zelar, especialmente, pa ra que so mantenha a 
maior d i s c i p l i n a entre a iumnos e professores da Esco la , 
fazendo chegar ao conhecimento do Commando ou D i r e 
ctor da G | C , as fa l tas ou o m i s s õ e s ve r i f i cadas ; 

c) — v i sa r quinzenalmente o " D i á r i o de L i c ç õ e s " e 
submet ter semanalmente ao v is to da S u b - D i r e c t o r i a cia 
C o r p o r a ç ã o o " L i v r o P o n t o " dos professores; 

d) — e x i g i r que as aulas sejam du.iaa com a m á x i 
m a regular idade e dentro do h o r á r i o regu lamenta r ; 

e) — ve la r pe la o b s e r v â n c i a do p r o g r a m m a de ens i 
no, ex ig indo que os professores só so oceupem durante as 
aulas com os a iumnos ; 

f) — fazer com que a e s c r i p t u r a ç ã o da escola esteja 
sempre em d i a ; 

g) — tomar medidas urgentes n ò s casos n ã o prev is 
tos por este Regulamento , sujei tando o seu acto á appro
v a ç â o do Commando ou D i r e c t o r i a da G | C . 

h) — appl ica r aos professores, funecionarios e a i u 
mnos as penas de a d v e r t ê n c i a ou r e p r e h e n s ã o verbaes, d i 
rectamente, ou por d e t e r m i n a ç ã o do Commando ou D i r e 
c t o r i a da G | C , levando ou n ã o ao conhecimento do mes
mo, naqireile caso, as r a z õ e s do seu acto; 

i ) — pedir a transferencia, afastamento, s u s p e n s ã o 
.ou d e m i s s ã o dos professores, instruetores ou monitores 
que incor re rem em fa l t a grave, p rev i s ta neste R e g u l a m e n 
to ou pelo regulamento ge ra l da C o r p o r a ç ã o ; 

3) — propor o desl igamento dos a iumnos que i n c o r 
rerem em fal tas graves ou q u e se most rem avessos ao 
ensino; 

k ) — at tender promptamento a todas as r e q u i s i ç õ e s 
do pessoal pa ra s e r v i ç o s eventuaes e de caracter ex t raor
d i n á r i o . 

1) — exercer sua autor idade sobre tudo o que se re
fe r i r ao ensino ge ra l ou prof i ss ional na C o r p o r a ç ã o ; 

m) — emi t t i r parecer, servindo de consul tor do C o m 
mando ou da D i r e c t o r i a da GjC . quando sol ic i tado, em 
tudo quanto se refer i r ao ensino; 

n) — c o l l i g i r e o rgan iza r o p rog ramma ge ra l dos d i 
versos cursos, submettendo-os a a p p r o v a ç â o do Commando 
ou da D i r e c t o r i a da G | C . antes do in i c io do p e r í o d o l e 
c t i vo ; 

o) — apresentar, annualmente, u m r e l a t ó r i o dos t r a 
balhos da E s c o l a ; 

P) — sugge r i r ao Commando ou D i r e c t o r i a da G]C. as 
medidas que ju lgue n e c e s s á r i a s a ma io r d i f f u s ã o da ins-
t r u e ç ã o g e r a l e p rof i s s iona l na C o r p o r a ç ã o . 

A r t i g o S.o — A o Secretar io da E j P . a u x i l i a r d i rec to 
do D i r e c t o r do E n s i n o da G ! C , a l é m das a t t r í b u i ç õ e s inne-
rentes ao seu posto compete: 

a) — manter em ordem e em d i a t o é a a e sc r ip tu ra 
ç ã o da E s c o l a e zelar Dela hygier.o de todas as suas de
p e n d ê n c i a s ; 

b) — ter sob sua d i rec ta a s s i s t ê n c i a os a iumnos ma
t r iculados nos diversos cursos, encaminhando a quem de 
c.ireito as partes referentes á s fal tas ou o m i s s õ e s dos 
mesmos; 

c) — ter sob seu directo controle e responsabil idade 
todo o mater ia l a t t r ibu ido d E s c o l a , re lacionando-o, p a 
ra isso, em l i v r o p r ó p r i o ; 

d) — r e d i g i r as actas de exames ou de r e u n i ã o dos j 
professores; 

«> — ex t r ah i r a r e l a ç ã o das notas dos a lúmt ios , af-
f i xando-a no loca l conveniente, para conhecimento doa 
mesmos, conforme se tra^e de exames paroiaes ou f inaes; 

f) -r- c u m p r i r f ie lmente tonas as d e t e r m i n a ç õ e s do 
Di rec to r da Esco la , na parte tectinico-esvoiar^ 

A r t i g o 9.0 — A o amanuense compete a u x i l i a r o Se
cre tar io em tudo quanto lhe ' f õ r a t t r ibuido , devendo usar 
da c i r c u m s p e c s ã o , c i i t u r i o e zelo, era todo o ' t rabalho que 
lhe fõ r conf iado . 

A r t i g o 10. —- A o servente compete executar todas as 
ordens recebidas do amanuense ou de out ra autoridade da 
Esco la , zelando constantemente peia l impeza d« todas i s 
suas d e p e n d ê n c i a s e bõa a r r u m a ç ã o de todos os seu» ob
jec tos . 

C A P I T U L O I I I 

—— Corpo Docente —• 

JDoa Proi'?ssores e Instruetores 
A r t i g o 11. — Os professores da E s c o l a de P o l i c i a s e r ã o 

nomeados por A c t o da Secre tar ia da S e g u r a n ç a , ou con-
tractados pelo Commando ou D i r e c t o r i a da G [ C , mediante 
a u t o r i z a ç ã o dessa Secre tar ia * 3 Es tado , ou, ainda, des ig -
co lha reca l i i r em elemento do quadro da p r ó p r i a C o r p o -
nadtis pelo mesmo Commando Ou D i r e c t o r i a quando a es-
r a ç ã o . i 

A r t i g o 12. — A s cadeiras de Po l i c i amen to , O r g a n i z a 
ç ã o P o l i c i a l e D i r e i t o Pub l i co Cons t i tuc iona l , s e r ã o prefe
r ive lmente a t t r ibu idas a delegados do po l ic ia , postos í 
d i s p o s i ç ã o da G j C . pela Secre tar ia da S e g u r a n ç a , mediante 
s o l i c i t a ç ã o do respect ivo Commando ou D i r e c t o r . 

A r t i g o 13. — Direc tamente subordinado á D i r e c t o r i a 
do E n s i n o , f u n c e i o n a r á , t a m b é m , u m a chef ia g e r a l 
i n s t r u c ç ã o p o l i c i a l - m i l i t a r , que d i s p o r á , pa ra seus t r a b a 
lhos de lautos ins t ruetores adjunetos, quantos forem os 
cursos em funecionarnento, 

j fai -agxul i i io ui i iLu — Kja ins truetores aux i l i a r e s e mo
ni tores s e r ã o escoinidos no p r ó p r i o quadro o a C o r p o r a ç ã o 
e e lass i l icauos mediante proposta da D i r e c t o r i a do E n 
s i n o . 

Artigo 14. — Nos termos do A r t i g o 32. do decreto n.« 
O.880-.B, lie 29-XII-934, o chefe-gera i da i n s t r u c ç ã o p o l i -
c i a l - m i l i r a r o o3 ins truetores adjuneto-s s e r ã o oft iciaes da 
i ' o r ç a P u b l i c a , postos a d i s p o s i ç ã o da G | C . mediante p r o 
posta de seu Commandante ou D i r e c t o r . 

P a r a g r a p n o unico — Caso as necessidades da Ins t ruc
ç ã o o exi jam, p o d e r ã o ser t a m b é m aprovei tados como i n s 
truetores aux i l i a res , mediante proposta do Commando ou 
D i r e c t o r i a da G | C , ao Commando G o r a i da F o r ç a P u b l i c a , 
inferiores da mesma C o r p o r a ç ã o , portadores de d ip lomas 
de h a b i l i t a ç ã o do Curso respect ivo da mesma F o r ç a . 

A r t i g o 15. — Oa instruetores-adjunetos s e r ã o d i r ec t a 
mente assis t idos por inspectores do quadro da G[C . o s -
qunes so e n c a r r e g a r ã o , especialmente, da parte tcchnioo-
p o l i c i a l . 

A r t i g o 16. — P a r a o ensino das m a t é r i a s cons idera 
das de e s p e c i a l i z a ç ã o , taes como a de trafego de v e h i c u -
los c a de estradas de rodagem, p o d e r á o Commando c u 
D i r e c t o r i a da G . C . ent rar em entendimento com a D i 
r e c t o r i a do Se rv i ço de Trans i to do Es tado , a qual , segundo 
as suas possibi l idades, p o r á á d i s p o s i ç ã o daquel la , sem 
qualquer ô n u s , um dos seus funecionar ios com h a b i l i t a ç ã o 
pa ra a r e g ê n c i a da respec t iva c a d e i r a . 

Pa rag rapho unico — O funccionar io a s s im designado, 
s e r á nomeado por P o r t a r i a da D i r e c t o r i a ou Commando 
da G J C . subordinando-se n ã o s ô á s regras estabelecidas 
neste Regu lamento , como á d i s c i p l i n a p r ó p r i a da E s 
c o l a . 

A r t i g o 17. — Tanto os professores, como os ins t rue to
res nomeados ou designados pe la D i r e c t o r i a ou C o m i n a n 
do da G j C . s e r ã o demiss iveis "ad n u t u m " . 

A r t i g o IS. — A s n o m e a ç õ e s de professores nos t e r m o » 
das p r i m e i r a e segunda parte do a r t igo 11.°, só p o d e r ã o 
recah i r em candidatos de reconhecida capacidade t é e h n i 
ca e portadores de t i t u lo da h a b i l i t a ç ã o de escola supe
r i o r . 

A r t i g o 19. —• Os professores extra-quadro, nomeados 
por P o r t a r i a do Commando ou Di rec to r i a da G ! C , t e r ã o a 
g r a t i f i c a ç ã o de 20$000 por aula , na r e g ê n c i a da t u r m a 
n o r m a l . 

Pa rag rapho 1.« —- Nas eventuaes s u b s t i t u i ç õ e s , perce
b e r ã o a g r a t i f i c a ç ã o perdida pelo s u b s t i t u í d o , quando no
meado em igualdade de c o n d i ç õ e s . 

Pa rag rapho 2 .o — D u r a n t e os p e r í o d o s normaes de 
fé r i a s , p e r c e b e r ã o a metade da g r a t i f i c a ç ã o a quo t e r i a m 
direi to pelas suas horas normaes de a u l a no periodo le» 
c t ivo . 

A r t i g o 20 Os inspectores, eventualmente nomeados' 
professores da E s c o l a de P o l i c i a , p a s s a r ã o addidos A n]A\12., 
ficando isentos das escalas o r d i n á r i a s de s e r v i ç o , deven
do, entretanto, comparecer ao expediente d i á r i o da F ' P . 

P a r a g r a p h o l . o —- Os professores nomeados nas c o n 
d ições deste ar t igo , e os instruetores, t e r ã o uma g r a t i f i c a 
ção mensal , conforme a t a b e l i ã annexa. 

Pa r ag rapho 2.o — E s s a g r a t i f i c a ç ã o , que n ã o p o d e r á 
exceder de um t e r ç o do ordenn.do de cada um, só s e r á de
v ida á q u e l l c s que n ã o t ive rem p u n i ç õ e s por fal tas c o m 
parecimento durante o mez. 

A r t i g o 21 — Os professores nomeados nas c o n d i ç õ e s 
do a r t igo 19, que derem, durante o anno, v inte fal tas i n 
just i f icadas, p e r d e r ã o o cargo. 

Pa r ag rapho unico — P e r d e r á cgualmenie o cargo a-
quelle que, a ju izo do Governo ou da D i r e c t o r i a ou C o m 
mando da G ! C , se to rnar physiea ou moralmente incompa
t í v e l com o e x e r c í c i o da f i incçâo . 

A r t i g o 22 — Aos professores e instruetores, c m gera l , 
compete: 

a) — comparecer á Esco la , ou ao loca l designado pa
r a os e x e r c í c i o s , com a n e c e s s á r i a a n t e c e d ê n c i a , a f im da 
preparar o m a t e r i a l e i n i c i a r o t raba lho á hora r egu la 
mentar : 

b) — o rgan iza r o p r o g r a m m a de sua cadeira, antes do 
in i c io do periodo lec t ivo , entregando-o ao D i r e c t o r d a 
E P . para ser encaminhado á a p p r o v a ç â o da D i r e c t o r i a 
ou do Commando da G | C ; 

c) — preoceupar-se durante as aulas uni -amente com 
cs a iumnos, leccionando proficientemente as m a t é r i a s q u a 
lhes pertencem, executando fielmente o p r o g r a m m a quo 
fõr approvado: 

d) — manter a d i sc ip l ina nas classes c f i sca l izar os 
exames; 

e) — ass ignar o l i v r o de f r e q u ê n c i a e r eg i s t r a r o p o n 
to leccionado no " r J i a r ! o de L i c ç õ e s " ; 

f) — comparecer á s r e u n i õ e s o r d i n á r i a s mensaes á 
ãs e x t r a o r d i n á r i a s , s e s u ^ i o c o n v o c a ç ã o do Di rec to r do 
Ens ino , d a n í í - parecer e d iscut indo os assumptos que i n 
teressam ao ensino; 

K) — a r g u i r constantemente os aiumnos, na sua c a -
de'ra. dentro dos pontos a t é e n t ã o regis t rados no " D i á r i o 
do L i c ç õ e s " ; 

— concorrer a todos os encargos pronr ios do m a 
g i s t é r i o , que lhes forem a t t r ibu idos pela D i r e c t o r i a ou 
Commando da G | C . ; 

J) — eommunica r por escr ipto ao Commandante o* 
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C O N T A D E T R A F E G O 

Receita (1) 
1033 1036 

(1 a 28 de 
j ane i ro ) 

U — I m p o r t â n c i a apresen
tada pela Companhia . . 101:10S|S70 9:520$600 
Idem proveniente do 
transportes eitectuados 
pa ra a P re fe i tu ra M u n i 
c ipa l de Monte A l t o . . . . 20;T43$70f — 
idem de l i q u i d a ç ã o de 
trafego reciproco com a i 
São Pau lo R a i l w a y C o m -
pany — 6D1$400 

131:9421570 10:212$00C 

BJ — i m p o r t â n c i a s glosadas N i h i l Nih i . ' 

C) — I m p o r t â n c i a s apura 
das: 
Passageiros 32:543$35 2:06i$200 
Uagagens e encomen-
las 6:217$600 31S$200< 
Animaes por trens de 
passageiros . . . . . , 144J100 S$200 
Telegrammas . , 4:6G3$900 2L3$700 
Mercadorias 77:631$300 0:6G2$20ü 
Animaes por trens de 
mercadorias — — 
Rendas diversas . . . . 25:iS0$020 179$100 
Fretes de ca fé des t i 
nado D . 2í. C . — 1933-
1931 14:51S|600 — 
Debito da P r e f e i t u r a M u 
nic ipa l do Monto A l t o . . 20:743$700 — 
Idem da São P a u l o R a i l 
way Company L t d — 6911400 

131:9125570 10:212?000 

Dcspcsn (1) 
^L) — I m p o r t â n c i a s apresen

tadas pela Companh ia . . 243:046?940 16:929?123 

0) — I m p o r t â n c i a s glosadas 2:459$500 5125200 
C) — I m p o r t â n c i a s e x c l u í 

das por f a l t a de paga 
mento 23:039$300 1:234?000 

25:49S|S00 1:7G6|200 

1935 — 193G 
XI a 28 de janeiro) 

ff) I m p o r t â n c i a s arrecadadas para te rce i ros : 
P a r a o Governo F e d e r a l — i 
Impostos ^ 12:901$400 ! 

P a r a a C a i x a de Aposen t a 
dor ias e P e n s õ e s dos F e r -
r o v i a r i o s : 
A u g m e n t o do 

2 o|o nas t a r i 
fas 2:474$C00 
Mensalidades de 
11|2 o]o í 'obre o r 
denados . . . . K:S30$900 
Idem dos e m 
pregados l i c e n 
ciados . . . . 67Í200 
J ó i a s 363$50O 
A u g m e n t o de 

•vencimentos . . 309SSCO 
M u l t a s . . . . SÍ500 9:054J500 — 

(1) — Decreto n. 1.759, de 4 de agosto de 1909, a r t i 
go 15; 

(2> — Decreto n . 1.759, do 4 de agosto de 1909, a r t i 
go 21; 

(3) — Decreto n . 1.75», de 4 de r.gosto do 1909, a r t i 
go 22: 

(4) — Despacho de 8 de ju lho do 1927 — autos 9515 
(110-19-238, D V ) ; e 

(5) — L e i n . 30, de 13 de junho de 1S92, a r t i go 22, 
§ 3.o. 

Secre ta r ia de Es tado dos N e g ó c i o s da V i a ç ã o © Obras 
pub l i cas , aos 13 do novembro do 1930. 

Kanulpho Pinheiro Lima, 


